
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LEI N° 1345 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015

''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A DOAR ÁREA URBANA PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA "

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR®. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, e

considerando o disposto na Lei 1179 de 27 de abril de 2009, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL,

inscrita na CNPJ n. 03.982.931/0001-20, Sociedade de Economia Mista, criada

pelo Decreto n° 71, de 26 de janeiro de 1979, em conformidade com o disposto nas

Leis Federais 8.666/1993, 8.987/1995, 11.079/2004 e 11.445/2007, e no artigo 8°.,

VI da Lei Orgânica Municipal, dois lotes de terreno urbano, um deles desmembrado

da matrícula n. 4.365, registrado no Livro 2-Registro Geral, do Cartório de Registro

de Imóveis local, medindo 200m^ (duzentos metros quadrado), situado à rua São

Paulo com a rua Ludgero Albuquerque, loteamento Baiazinha, na cidade de

Miranda/MS e outro lote situado à rua Pascoal Bruno, nesta cidade de Miranda,

com área de 588,97 m^ (quinhentos e oitenta e oito metros e noventa e sete

centímetros quadrados), objeto de transcrição n°. 9.663, registrado no Livro 2-

Registro Gerai, do Cartório de Registro de Imóveis local.

Respeito por você

Prefeitura Municipal de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Artigo 2® - O beneficiado deverá providenciar a competente

escritura pública translativa de domínio do imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, a

partir da data da publicação desta lei na Imprensa Oficial do Município.

Artigo 3° - Os imóveis doados serão destinados à construção de

duas estações elevatórias previstas no plano de expansão da Empresa Sanesul,

ficando expressamente vedado outra destinação, bem como a transferência do

imóvel descrito no artigo 1° à terceiro sob qualquer título.

Parágrafo único: Qualquer desvio de finalidade especificada no

"caput" deste artigo, implicará na nulidade da doação ora efetuada, revertendo ao

município os imóveis e eventuais benfeitorias Incorporadas ao mesmo.

Artigo 4® - As despesas decorrentes da doação correrão por

conta exclusivas da beneficiada.

Artigo 5® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Miranda-MS, 02 de dezembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALM0DA DE ALMEIDA

Prefeita Municipal

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miran^
i-rfvr . .
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a de Reflistre lie Imóveis
C E R T I D A
Lei Federal n^fi 015/73. art. 19,

JRÍCULA
4.365

^ FOLHA

01

LMiri

Miranda - MS,
20 . 12 , 1.985

Á

j Urbano - Um lote de tenano urbano, n do Loteamento denomiiiado Beiarinha -
Vila GoillMnBe, com a área de 9.9^,08 m? (nove mil, noveceatoa e sessenta c nove metros c oito
centímetros quadrados), situado nesta Cidatle, dentro dos segwiirtes rumos, medidas e confrontações: ae
Norte, 81*^37^, medndo 88,00 metros, confrotdando com a Rua Slo Paulo; ao Sal, 81*^3^,
medimío 88,00 metros, confrontando con a Rua Frei Caneca; a Leste, 08^TSE, medindo 88,00 metros,
confrontando com a Rua Oricl Xavier, e a Oeste. OS^TNW, medindo 88,00 metros, confrontando com a
Rua Gal. Malet. - Proprietário: Maaieiplo de Mfawada-MS. pemoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CGC/MF sob a." 034.523.15/0001-68, com sede admini^iativa na Praça Agenor Carrilho, n."
233, nesta Cidade. - Registro Anterior: 02. íls. 29/40, do Livro Auxiliar n.' 08, deste Cartório. O
rcfwido é verdade e dou fé. Miranda, 20 de dezembro de 1.985. Eu (a) Ayrton de Albuquerque, Oficial
do Registro, que a fiz escrever e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.- - -.-.-.-.-.-.- -.--------- "----*--"-*-"'"-"-*
R-l/4Jé5: O imóvel objeto desOa Matrícula, foi adquirido pdo Maak^ de Miranda; em virtude do
Loteamento rimf^minFt" Baíazinha, requerido pelo Sr. OuiUKime Maidana, cm data de 13 de novembro
àe 1.973, devidamente imKcssado de conformidade com a Legislação pertinmite. cujo jnocesso encontra-
se arquivado neste Cartório. A presente Matrícula é procedida em virtude de requerimento datado de 19
de dezembro de 1.985, do Senhor Prefeito Municipal. Dr. Ivan Paz Bossay, instruído com a

necessária, expediente que fica arquivado em Cait(Mo. Esclarece-se, para os devidos fins,
que procedendo-se ao levantamento topográfico do imóvel foi eitcontrada uma fidta de 30,92 m^,
relativamente a área constante do registro originário. O referido é verdade e dou fé. Miranda, 20 de
dezembro de 1.985. Eu (a) Ayrton de Albuquerque, Oficial do Registro, que a fiz escrever e subscrevo.

AV-2/4365: Procede-se a presente averbaçfio para constar que, do imóvel da jxesente Matricula, é
desmembrada a área de 36747 (trezentos e sessenta e sete metros e vinte e sete centímetros
quadrados), de confcwmidade com a Matrícula íl" 43é7, íls. IIS, do Livro 2-AF, restando um
remanescente de 9.60141 O refierído é verdade e do fé. Miranda, 20 de dezembro de 1.985. Eu (a)
Ayrton de Albuquerque, Oficial do Registro Oeral, que a fiz escrever e subscrevo. Digitada e conferida
por miin, Rubiane Marcondes de Assis Marson, Escrevente Extnyudicial.-.-
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Desmembrada

Área Remanescente
9.401,81 m^

%
%

DESMEMBRAMENTO DE AREA
Area Urbana, objeto da matr. 4.365, Lv" 2 do Registro Geral, fl. 1

Localização MunicipK) Ul-

Rua São Paulo com Rua Ludgero Albuquerque - Loteamento Baiazíntia Miranda MS

Area Desmembrada 200.00rTp bsc^ uata

Remanescente 9.401,81m' 1:1 Novemtxo 2015 1/1

EPropríetárío: ngenheiro R<

O Município de Mif^^a
CNPJ 03.452.315AX)01-66

Antonio Fldi<es\Lopes
Engenheiro Agrímensor CREA 2891/D



MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel/Denominaçào: DESMEMBRAMENTO: Área Urbana, objeto da matrícula 4.365
Localização: Rua São Paulo com Rua Ludgero Albuquerque - Loteamento Baiazinha
Município: Miranda UF: MS
Proprietário: O Município de Miranda-MS

Área Desmembrada: = 200,OOm'

Limites e Confrontações:

Ao Norte: Limita-se com a Rua São Paulo, medindo 20,00m e azimute eS^SI SS".
A Lesta: Limita-se com a Área Remanescente, medindo 10,00m e azimute 158'31'55".
Ao Sul: Limíta-se com a Área Remanescente, medindo 20,00m e azimute 248''31'55".
A Oeste:. Frente para a Rua Ludgero Albuquerque, medindo lO.OOm e azimute 338°31'55"

Área Remanescente:« 9.401,81 m^

Descrição do Perímetro:

Partindo do vértice M4. no alinhamento com a Rua Ludgero Albuquerque: segue limitando
com a Área Desmembrada: azimute 68°31'55' e distância de 20.00m até o vértice M3; segue
azimute 338°3r55" e distância de 10,00m até o vértice M2. Deste, segue limitando com a
Rua Sâo Paulo; azimute 68°31'55" e distância de 80,00m até o vértice M5. Deste, segue
limitando com a Rua Oriel Xavier; azimute 158*'31'55'' e distância de 100,OOm até o vértice
M6. Deste, segue limitando com a Rua Frei Caneca; azimute 248®31'55" e distância de
lOO.OOm até o vértice M7. Deste, segue limitando com a Rua Ludgero Albuquerque; azimute
Z3Q''3V55' e distância de 90,00m até o vértice M4. ponto de partida deste perímetro.

Miranda-MS, 25 de Novembro de 2015.

Engenhçiro Responsável:

Antonto^lores'Lo^r7
Engenhero Agrimensor
CREA 2891/D



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Ofício n". 604/2015/GAB/PMM

Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

MIRANOA^MS

ENTRADA 2^~/j I
pROTocaoN*

SAÍDA

Excelentissimo Presidente/^^"^*^'^ *

Através do presente, tenho a grata satisfação de encaminhar a essa

Casa Legislativa o Projeto de Lei n. 14 de 27 de novembro de 2015 para a devida

apreciação e aprovação.

Na oportunidade, solicito a Vossa Excelência que o referido Projeto

de Lei seja apreciado em regime de urgência, de conformidade com o anigo 41

da Lei Orgânica do Município.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Juliana Pereira Almeida de Almeida
Prefeita Municipal

EXMO. SENHOR

VER. FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Respeito por voeê

Prefeitura Municipal de

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

MENSAGEM N°. 19 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI N®. 14 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Trata-se de Projeto de Lei n° 14 de 27 de novembro de 2015,

que autoriza o Poder Executivo Municipal a Municipal a doar a EMPRESA DE

SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, inscrita na CNPJ

n. 03.982.931/0001-20, Sociedade de Economia Mista, criada pelo Decreto n° 71,

de 26 de janeiro de 1979, em conformidade com o disposto nas Leis Federais

8.666/1993, 8.987/1995, 11.079/2004 e 11.445/2007, e no artigo 8®., VI da Lei

Orgânica Municipal, dois lotes de terreno urbano, um deles desmembrado da

matrícula n. 4.365, registrado no Livro 2-Registro Geral, do Cartório de Registro de

Imóveis local, medindo 200m^ (duzentos metros quadrado), situado à rua São

Paulo com a rua Ludgero Albuquerque, loteamento Baiazinha, na cidade de

Miranda/MS e outro lote situado à rua Pascoal Bruno, nesta cidade de Miranda,

com área de 588,97 m® (quinhentos e oitenta e oito metros e noventa e sete

centímetros quadrados), objeto de transcrição n°. 9.663, registrado no Livro 2-

Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis local.

Com a doação autorizada por esta Casa Legislativa, a

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL, em

primeiro lugar, irá garantir a ampliação da rede de saneamento básico do

município, propiciando qualidade de vida aos munícipes ao passo que as obras

previstas pela Sanesul nas referidas áreas possibilitarão ampliação do número de

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

residências atendidas pelos serviços de saneamento. Ao mesmo tempo, cumpre

destacar que a doação do terreno e condicionante da Carta de Viabilidade n°

109/15/ESG/GEPRO/DEMAM.

Tal Carta de Viabilidade, por sua vez, é documento necessário

para darmos prosseguimento às obras de pavimentação asfáltica e melhorias de

vias de diversos bairros localizados na chamada "parte alta" da cidade - tais obras

e investimentos vão gerar, sem dúvida alguma, melhor qualidade de vida aos

moradores daquela região.

Pelo exposto, ciente da sensibilidade dos membros dessa Casa

de leis, é que tenho a certeza de pronta aprovação ao projeto proposto.

Atenciosamente.

Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMBOA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURÍA MUNICIPAL DE MIRANDA

PROJETO DE LEI N® 14 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

APROVADO (A)

BA:aLllÊJj

''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A DOAR ÁREA URBANA PARA

OS FINS QUE ESPECIFICA "

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR^ JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, e

considerando o disposto na Lei 1179 de 27 de abril de 2009, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

empresa EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. -

SANESUL, inscrita na CNPJ n. 03.982.931/0001-20, Sociedade de Economia

Mista, criada pelo Decreto n° 71, de 26 de janeiro de 1979, em conformidade com o

disposto nas Leis Federais 8.666/1993, 8.987/1995, 11.079/2004 e 11.445/2007, e

no artigo 8°., VI da Lei Orgânica Municipal, dois lotes de terreno urbano, um deles

desmembrado da matrícula n. 4.365, registrado no Livro 2-Registro Geral, do

Cartório de Registro de Imóveis local, medindo 200m^ (duzentos metros quadrado),

situado à rua São Paulo com a rua Ludgero Albuquerque, loteamento Baiazinha, na

cidade de Miranda/MS e outro lote situado à rua Pascoal Bruno, nesta cidade de

Miranda, com área de 588,97 m=^ (quinhentos e oitenta e oito metros e noventa e

sete centímetros quadrados), objeto de transcrição n®. 9.663, registrado no Livro 2-

Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis local.

JÇzí)

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Artigo 2° - O beneficiado deverá providenciar a competente

escritura pública transiativa de domínio do imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, a

partir da data da publicação desta lei na Imprensa Oficial do Município.

Artigo 3° - Os imóveis doados serão destinados à construção de

duas estações de elevatória previstas no plano de expansão da Empresa Sanesul,

ficando expressamente vedado outra destinação, bem como a transferência do

imóvel descrito no artigo 1° à terceiro sob qualquer título.

Parágrafo único: Qualquer desvio de finalidade especificada no

"caput" deste artigo, implicará na nulidade da doação ora efetuada, revertendo ao

município os imóveis e eventuais benfeitorias incorporadas ao mesmo.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da doação correrão por

conta exclusivas da beneficiada.

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



JFicha de
FOLK

iJméveis
S P: T ! O A Os

^■S.015/7S,grt.

LIVUO N''_2_. REGISTIK) GERAL
Miranda - MS, 24 ,08 , 09

tO

íjèjÓVELí Um lote de terreno urbaitO),, denominado área 3 (três), situado à Rua Pascoal Bruno, nesta
cidade de Mirarda-MS, com a á.íea óe SiS,9'? m' (quinhentos e oitenta e oito metros e noventa e sete
centímetros quadrados), enconiranâo-ss dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte, conlronta
com propriedade de terras de Maria Nishiuriiiri, no azimute de 86'W58'\ na distância de 12,82 metros.
Suil, faz frente com a Rua P^oal Brü^ío, nc sí.imute 259°45'38" e distância de 12,10 metros; Leste,
ccíÀonta com a Ásea 2, «lo í^mute n na distância de 46,67 metros; Oeste, confronta com o
icte 3 (três), no azimutf 35i'53'49", nu cJistan -ra de 48,03 metros. - Proprietária: Isoiina Martins de
Oliveira, brasileira solteira, -r.aj3r. do da", C.i, RG n/ 161.631-SSP/MS e CPF sob n.® 289.612.261-34,
residente e domiciliaca i'.l Jcí5. Cabral, 4^3, ctr.íro, cidade de Corumbá-MS. - Registro Anterior:

fls. 144, dc Lívtc 2-U, de Registro Geral, deste Cartório.
Máiiii'»!: iiie Aliboquerque Silva), a Oíiciala do Registro Geral, que a

dieitei e assino. Hmol.: RS ,f.CD + i"un_ í-c. . í*':: R$ l,oO + Funjecc 3%: R$ 0.48.
i-d-l-9.663 - Proiocolo rr 2? I"?, :1s 11 r ' ii- :o 1-J, datado de 04/12/2009.- Titulo:- Compra e Venda,-
l-ti-nja do Titulo;- Escrír_ra Pública cs e Venda, lavrada nas Nota:: do 2® Tabelionato desta

tCcmarca, Livre 65, tis 10" 1)8, em dali ílr :)0 ds dezembro de 2009.- Transiiítente:- Isoiina Martins
i í. ialcápío de Miranda, pessoa jurídica de direito público.

ii_r_-3iiva à Praça Agenor Carrilhj, n® 222, nesta cidade def-
N

; Oliveira, já qualificada,-
CKPJ n® 03.452 315/CCOl-ób, com sede i.

rJ
t
f-J
f)

í2

M:randa-MS, reireseníad,o pele Prefelí:
C.J. RO n° 55.934-SSP-?vrr s CPF a"

Neier Afonso da Costa Ve>lovato. brasileiro, casado,
^  39,451-91, residente e domiciliado na Rua do Carnio, 206,

^ n3=;ta cidade.- Obje:o de - eaaü- - íaiá' cbjeiO ia presente Matricula- Valor R$ 4.500,00 (quatro mi! e
Í5'quinhentos reais), sem I^:£. :c- da guia n® 5573/09, no valor de R$ 08012/2009,

tw»)a Prefeiturt: MtjimdfMJ de MksimLi-MS, referente ao ITBI. O i-efjrido é verdade e dou fé.
:-i',.-anda-M3, Ü- de d;-;i:ímbrü. dc 2C'vp. Cn (Rose Meire de Albuquerque
•iiva), Oficiala dc cis i dig:ie, e assino. Emol isento, co,übmie art 16. da Lei n®
3003/2005. Sele n® ADF 15769.-.-.-.-.-.- -
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MíUjricto MofíTB-â

C';rtifico q:!e etií- có.çiíi íolosúiíicr'; é rí-pr--":'i 'Ç3a fiei 1
cl;< mairicuis n' t.;:- ■ 8 t&íti vr.l*;rde Csriidáo. |
Cf ilifico airnJa gue não há ènus soíne c imóvel
fiiitriciilaoci.
Miandad^S;,

. Registro de Imwi-xi, Tllut-js e Documentoe, Civil j
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Sete Distai if- : < ■ j
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Jieha de Registro de imóveis
C E R T I D A
Lei Federal n° 6.015/73. art. 19.

CmiCULA
4.365 1

^ FOLHA —>

01

unir2

Miranda • MS.
20 , 12 , 1.985

iSVRl.! Urbano - Um lote de terraio urbano, do JwOteameoto denominado Baiazlnba -
Gallhermc, com a área de 9.9d9,M (nove mil, aoveceutoa e sessenta e nove metros e oito

centímetros quadrados), situado nesta Cidade, destro doa seguintes rumos, medidas e confrontações: ao
Norte, medindo 88,00 metros, confromsndo coat a Rua SÍo Paulo; ao Sal, 81^3'SW,

88,00 mctTos, confrootando com a Rua Frei a Leste, 08*57SE, medindo 88,00 metros,
confrontando com a Rua Oriel Xavier; e a Oeste, 08*S7'NW, mediodo 88,00 metros, confrontando com a
Rua Gal. Malet. - Proprietário: Maak^ de Mfraaáa-bís, pessoa jurídica de direito público iittenio,
inscrito no CGC/MF sob n.** 034.523.15/OOOI-68, com sede edministrativa na Praça Agenor Carrilho, n.^
233, nesta Cidade. - Registro Aaterior: 02, frs. 29/40, do Livro Auxiliar n.^ 08, deste CartMo. O
referido é verdade e dou fé. Miranda, 20 de dezembro de 1.985. Eu (a) Ayrton de Albuquerque, Oficial
do Registro, que a fiz escrever e subscrevo.-.-.-.-.
R-l/4Jé5: O imóvel ot^eto desta Matricula, foi adquirido prio MwtieipâD de Minada; em virtude do
Loteamento denominado Baiazinfaa, requerido pelo Sr. OuiÜierme Maidana, em data de 13 de novembro
de 1.973, devidamente pocessado de conformidade com a ILegisiaçSo pertinente, cujo processo encontra-
se arquivado neste Cartório. A presente Matrícula é procedida em virtude de requerimmito datado de 19
de dezembro de 1.985, do Senhor Prefeito Miúncipal, Dr. Ivan Paz Boissay, instruído com a
documentação itecessária, e}q)ediente que fica arquivado em Cartório. Esclarece-se, para os devidos fins,
que procedendo-se ao levantamento topográfico dc imóvel foi encontrada um» fiüta de 30,92 m',
relativamente a área constante do registro originário. O referido é verdade e dou fé. Miranda, 20 de
dezembro de 1.985. Eu (a) Ayrton de Albuquerque, Oficial do Registro, que a fiz escrever e subscrevo-.
Emol.:Cr$21.000.-...-.-.........-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.......-...-.....-.-.-.....-.-.-...-.................-.....-.-...-.-...-

AV-2/4365: Procéde-se a presente a'mbaçfio para constar que, do imóvel objeto da (xesente Matrícula, é
desmembrada a área de 367,27 m'
quadrados), de conformidade com
remanescente de 9.601,81 m^. O referido é verdade e do fé. Miranda, 20 de deTgnthro de 1.985. Eu (a)
Ayrton de Albuquerque, Oficial do Registro Geral, que a fiz escrever e subscrevo. Digitada e conferida
por mim, Rubiane Marcondes de Assis Marson, Escrevente Extrajudicial.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

^ (trezentos e sessenta e sete metros e vinte e sete centímetros
i Matrícula il*' 4367, fls. 115, do Livro 2-AF, restando um
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Desmembrada

Área Remanescente
9.401,81m'

(móvel

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA
Urbana, objeto da matr. 4.365, Lv" 2 do Rastro Geral, II. 1

LocaltzaçSõ
Rua São Paulo com Rua Ludgero Albuquerque • Loteamento Baiazinha

Munidpio

Miranda

"tJF—

MS

Desmembrada 200,OOm'

Remanescente 9.401.81m*

Escala Data

1:1 NoveiTtf>ro2015 1/1

Proprietário:

O Município de Miranda
CNPJ 03.452.315/0001-68

Antofiio Flores Lop^X
Engenheiro Agrímensor CREA 2691/D



MEMORIAL DESCRITIVO

Imóvel/Denominação; DESMEMBRAMENTO: Área Urbana, objeto da matricula 4.365
Localização: Rua São Paulo com Rua Ludgero Albuquerque - Loteamento Balazinha
Município: Miranda UF: MS
Proprietário; O Município de Miranda<MS

Área Desmembrada: s 200,OOm^

Limites e Confrontações:

Ao Norte: Limita-se com a Rua São Paulo, medindo 20,00m e azimute 66°3V55".
A Leste: Limita-se com a Área Remanescente, medindo lO.OOm e azimute
Ao Sul: Limita-se com a Área Remanescente, medindo 20.00m e azimute 248''31'55".
A Oeste:. Frente para a Rua Ludgero Albuquerque, medindo 10,00m e azimute SaS^SrSS"

Área Remanescente: = 9.401,81 m'

Descrição do Perímetro:

Partindo do vértice M4, no alinhamento com a Rua Ludgero Albuquerque: segue limitando
com a Área Desmembrada: azimute 68"31'55" e distância de 20,00m até o vértice M3; segue
azimute 338*'31'55" e distância de lO.OOm até o vértice M2. Deste, segue limitando com a
Rua São Paulo; azimute e distância de 80.00m até o vértice M5. Deste, segue
limitando com a Rua Criei Xavier; azimute ISS^arSS" e distância de lOO.OOm até o vértice
M6. Deste, segue limitando com a Rua Frei Caneca; azimute 248®3r55" e distância de
tOOj^OOm até o vértice M7. Deste, segue limitando com a Rua Ludgero Albuquerque; azimute
338 31 55 e distância de 90,00m até o vértice M4. ponto de partida deste perímetro.

Miranda-MS, 25 de Novembro de 2015.

Engenheiro Responsável:

Antoníd^fc^s Lopés^^
Engenheiro Agrímensor
CREA 2891/D



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF

PROJETO DE LEI N" 014/2015

AUTOR: Executivo Municipal

1  APROVADO (A)

EM: nJ Ux Isqp

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar Área Urbana
para os fins que específica"

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei rí° 014/2015, de ̂ toria do Poder Executivo Municipal, foi protocolado na Secretaria
da Câmara no dia 27 de novembro de 2015. Trata-se de Projeto que "Autoriza o Poder Executivo
Municipal a Doar Área Urbana para os fins que especifica".

E o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 50 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e Finanças,
manifesta sobre o Projeto de Lei n". 014/2015, autoria do Poder Executivo Municipal, em análise quanto
ao seu aspecto financeiro. Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua
aprovação, considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Regimento Interno e Lei Orgânica do município.

.nda (MS), 18 de Novembro de 2015.Mh^

on Jose Saraiva

ator da COF

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mati: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



• CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

O Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa forma
aprovado o Projeto de Lei n®. 014/2015, de Autoria do Executivo Municipal, pela Comissão de
Orçamento e Finanças na sua integra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miraiula (MS), 18 de Novembro de 2015.

Presidente: Ver. Fábio Santos Florença

Relator: Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário: Ver. Márcio F^stino de Almeida

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4_,

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maíl: admjnjstrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

i "aprovado (A)
PROJETO DE LEI N. 014/2015

AUTOR: Executivo Municipal

"Autoriza o Poder Executivo Municipai a doar área urbana para
fins que especifica"

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 014/2015, de autoria do Legislativo Municipal, foi protocoiado na
Secretaria da Câmara no dia 30 de novembro de 2015. Trata-se de Projeto que Autoriza
o Poder Executivo Municipai a doar área urbana para fins que especifica.
É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 014/2015, autoria do Poder
Executivo Municipai, em anáiise quanto seu aspecto constitucional, legai e gramatical.
Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais
legais, sendo obedecidas os preceitos contidos nos parágrafos 1° e 2® do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Município.

/

Mirandii (MS) 01 de Dezembro de 2015.

Ver/Edson Moraes de Souza

Relator da CCJ'



.  í

PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACAO HNAL

A Presidente da Comissão, APROVA o parecer do Relator, ficando dessa forma aprovado o Projeto de
Lei Q° 014/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final na sua integra.
Submenta-se o presente parecer à íqjreciaçào do Plenário.

Miranda (MS), 01 de Dezembro de 2015.

Pr^idente: Ver. Elange Ribeiro

Rdaton Ver. Edson Mmaes de Souza

Secretário: Ver*. Kátia Gissele Acunha Rôas
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PROJETO DE LEI N° 14 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

''AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A DOAR ÁREA URBANA PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA"

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR'. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, e

considerando o disposto na Lei 1179 de 27 de abril de 2009, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL,

inscrita na CNPJ n. 03.982.931/0001-20. Sociedade de Economia Mista, criada

pelo Decreto n° 71, de 26 de janeiro de 1979, em conformidade com o disposto nas

Leis Federais 8.666/1993, 8.987/1995, 11.079/2004 e 11.445/2007, e no artigo 8®.,

VI da Lei Orgânica Municipal, dois lotes de terreno urbano, um deles desmembrado

da matrícula n. 4.365, registrado no Livro 2-Registro Geral, do Cartório de Registro

de Imóveis local, medindo 200m2 (duzentos metros quadrado), situado à rua São

Paulo com a rua Ludgero Albuquerque, loteamento Baiazinha, na cidade de

Miranda/MS e outro lote situado à rua Pascoal Bruno, nesta cidade de Miranda,

com área de 588,97 m^ (quinhentos e oitenta e oito metros e noventa e sete

centímetros quadrados), objeto de transcrição n®. 9.663, registrado no Livro 2-

Registro Geral, do Cartório de Registro de Imóveis loc^.

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: adminlstrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Artigo 2® - O beneficiado deverá providenciar a competente

escritura pública translativa de domínio do imóvel no prazo de 60 (sessenta) dias, a

partir da data da publicação desta lei na imprensa Oficial do Município.

Artigo 3° - Os imóveis doados serão destinados à construção de

duas estações de elevatória previstas no plano de expansão da Empresa Sanesul,
ficando expressamente vedado outra destinação, bem como a transferência do
imóvel descrito no artigo 1® à terceiro sob qualquer título.

Parágrafo único: Qualquer desvio de finalidade especificada no

"caput" deste artigo, implicará na nulidade da doação ora efetuada, revertendo ao
município os imóveis e eventuais benfeitorias incorporadas ao mesmo.

Artigo 4® - As despesas decorrentes da doação correrão por

conta exclusivas da beneficiada.

Artigo 6® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Miranda-MS, 01 de dezembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO 4_,
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